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JOSÉ PAULO NEVES 

ultor, José Eduardo também se pautou por uma 
a competência, pela ética e pelo senso de justiça. 
s de sua personalidade muito me cativaram. 
rspicaz que inexoravelmente pontuava as suas 
a enorme capacidade de retratar fatos por ele 

do o imeresse dos colegas sempre ávidos por es
omecimemos com uma clareza incomum, des
rude e do início de sua carreira profissional que 
comexto social, político e cultural da época, 

riqueza de detalhes que o levava a mergulhar no 
se dele fizera pane. 
esmo na enfermidade, mantendo a serenidade, 

mpos melhores. Não presenciei um único recla
ou de desalemo ao longo de toda a sua luta pela 

esta batalha, infelizmeme. Todavia, deixou em 
e a sua história valeu cada minuto vivido. 
José Eduardo, aqui demonstrada pelos ilustres 
sta obra, transcende a vida tal qual a conhece
om o José Eduardo, por ceno, e de forma de
mretamo, que a memória dessa convivência, a 
e vida por ele edificados e as amizades fraternas 

indelevelmente preservados no tempo e em 

do as barreiras materiais entre a vida e a morte 

tido da existência humana. 
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Interpretação Econômica e 

Apesar de termos uma idéia precis~ 
darmos que existem princípios científicos ( 
de critérios especiais, possibilitam ou ensej 
uma norma jurídica a uma determinada sit 

Por meio desses processos e desses 
princípios científicos, é possível esmiuç 
norma jurídica, procurando saber qual é 
gação desses princípios científicos constil 
próprio de uma ciência chamada hermm 
xação daqueles processos especiais configl 
dessa ciência: a interpretação. 

Temos, então, um quadro a nossa 
que é hermenêutica e o que é interpretaç~ 
um campo maior do que a interpretação. 

~e é hermenêutica? É a investigaç 
tíficos que buscam o sentido de uma norm 

~e é interpretação? É um pouco r 
de critérios, de métodos de esclarecimento 

Para efeitos práticos essa distinção 
isso ficar com a idéia de que hermenêutica, 
lares, idênticos; significam a mesma coisa. 

Uma vez investigados os princípi 
de uma norma jurídica, buscados aqueles 
esclarecimento de uma lei e adaptada a r 
próprio Direito estará realizado. Isto é o 

In: MORAES, Bernardo Ribeiro de (Coord.) lnlerpl 
va , EDUC , 1975. p. 169-179. 
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